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realização de ESTÁGIO DE ESTUDANTES DA UERJ, de interesse
curricular, obrigatório ou não, entendido Estágio como uma atividade
complementar ao processo ensino-aprendizagem, em observância ao
disposto na Lei n.º 11.788/08.
VIGÊNCIA: 01/01/2026.
DATA DE ASSINATURA: 04/01/2021
FUNDAMENTO DE ATO: Processo nº SEI-260007/030544/2023

I N S T R U M E N TO : Termo de Convênio
PARTES: Cáritas Arquidiocesana do Rio de Janeiro e a Universidade
do Estado do Rio de Janeiro - UERJ.
O B J E TO : Este Convênio tem por objeto acordar as condições para
realização de ESTÁGIO DE ESTUDANTES DA UERJ, de interesse
curricular, obrigatório ou não, entendido Estágio como uma atividade
complementar ao processo ensino-aprendizagem, em observância ao
disposto na Lei n.º 11.788/08.
VIGÊNCIA: 02/08/2026.
DATA DE ASSINATURA: 02/08/2021
FUNDAMENTO DE ATO: Processo nº SEI-260007/030585/2023

I N S T R U M E N TO : Termo de Convênio
PARTES: Carioca Park II Residencial Cac Empreendimento Imobiliário
Spe Ltda e a Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ. OB-
J E TO : Este Convênio tem por objeto acordar as condições para rea-
lização de ESTÁGIO DE ESTUDANTES DA UERJ, de interesse cur-
ricular, obrigatório ou não, entendido Estágio como uma atividade
complementar ao processo ensino-aprendizagem, em observância ao
disposto na Lei n.º 11.788/08.
VIGÊNCIA: 14/02/2028.
DATA DE ASSINATURA: 14/02/2023
FUNDAMENTO DE ATO: Processo nº SEI-260007/030582/2023

Id: 2487248

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO S DE TERMOS

I N S T R U M E N TO : Termo de Convênio PARTES: BBJ Construções Ei-
reli e a Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ. O B J E TO :

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO S DE TERMOS

I N S T R U M E N TO : Termo de Convênio PARTES: Bram Offshore Trans-
portes Maritimos Ltda e a Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
UERJ. O B J E TO : Este Convênio tem por objeto acordar as condições

para realização de ESTÁGIO DE ESTUDANTES DA UERJ, de inte-
resse curricular, obrigatório ou não, entendido Estágio como uma ati-

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Distrato.
PA R T E S : UERJ e AGÊNCIA DE CONFORMIDADE E PROTEÇÃO DE
DADOS LTDA.
OB J E TO : Rescisão amigável ao Contrato Nº 119/2022.
DATA DA ASSINATURA: 21/06/2023.
FUNDAMENTO DO ATO: arts. 78, inciso XII e 79, inciso II, da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Processo nº SEI-
260007/021606/2021.

Id: 2487326

Este Convênio tem por objeto acordar as condições para realização
de ESTÁGIO DE ESTUDANTES DA UERJ, de interesse curricular,
obrigatório ou não, entendido Estágio como uma atividade comple-
mentar ao processo ensino-aprendizagem, em observância ao dispos-
to na Lei n.º 11.788/08. DATA DE ASSINATURA: 17/06/2022 VIGÊN-
CIA: 17/06/2027. FUNDAMENTO DE ATO: Processo: SEI-
260007/030093/2023

I N S T R U M E N TO : Termo de Convênio PARTES: Barlovento Brasil
Energias Renovaveis Ltda e a Universidade do Estado do Rio de Ja-
neiro - UERJ. O B J E TO : Este Convênio tem por objeto acordar as
condições para realização de ESTÁGIO DE ESTUDANTES DA UERJ,
de interesse curricular, obrigatório ou não, entendido Estágio como
uma atividade complementar ao processo ensino-aprendizagem, em
observância ao disposto na Lei n.º 11.788/08. DATA DE ASSINATU-
RA: 03/01/2022 VIGÊNCIA: 03/01/2027. FUNDAMENTO DE ATO:
Processo: SEI-260007/030083/2023

I N S T R U M E N TO : Termo de Convênio PARTES: Barbosa Raimundo
Gontijo e Camara - Advogados e a Universidade do Estado do Rio de
Janeiro - UERJ. O B J E TO : Este Convênio tem por objeto acordar as
condições para realização de ESTÁGIO DE ESTUDANTES DA UERJ,
de interesse curricular, obrigatório ou não, entendido Estágio como
uma atividade complementar ao processo ensino-aprendizagem, em
observância ao disposto na Lei n.º 11.788/08. DATA DE ASSINATU-
RA: 01/12/2022 VIGÊNCIA: 01/12/2027. FUNDAMENTO DE ATO:
Processo: SEI-260007/030082/2023

Id: 2487208

vidade complementar ao processo ensino-aprendizagem, em obser-
vância ao disposto na Lei n.º 11.788/08. DATA DE ASSINATURA:
12/09/2022 VIGÊNCIA: 12/09/2027. FUNDAMENTO DE ATO: Proces-
so: SEI-260007/030528/2023

I N S T R U M E N TO : Termo de Convênio PARTES: Bowe Ltda e a Uni-
versidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ. O B J E TO : Este Con-
vênio tem por objeto acordar as condições para realização de ESTÁ-
GIO DE ESTUDANTES DA UERJ, de interesse curricular, obrigatório
ou não, entendido Estágio como uma atividade complementar ao pro-
cesso ensino-aprendizagem, em observância ao disposto na Lei n.º
11.788/08. DATA DE ASSINATURA: 0 5 / 11 / 2 0 2 1 VIGÊNCIA:
0 5 / 11 / 2 0 2 6 . FUNDAMENTO DE ATO: Processo: SEI-
260007/030527/2023

I N S T R U M E N TO : Termo de Convênio PARTES: Bosisio Advogados e
a Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ. O B J E TO : Este
Convênio tem por objeto acordar as condições para realização de ES-
TÁGIO DE ESTUDANTES DA UERJ, de interesse curricular, obriga-
tório ou não, entendido Estágio como uma atividade complementar ao
processo ensino-aprendizagem, em observância ao disposto na Lei n.º
11.788/08. DATA DE ASSINATURA: 02/08/2021 VIGÊNCIA:
02/08/2026. FUNDAMENTO DE ATO: Processo: SEI-
260007/030522/2023

Id: 2487212

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS

INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

E D I TA L

O DIRETOR DO INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA torna público o resultado do Concurso
Público de Provas e Títulos para 01 (uma) vaga de Professor, categoria Adjunto, do Departamento de
Informática e Ciência da Computação, Área Metodologia e Técnicas da Computação, com carga horária
de 40 (quarenta) h/s, cujo provimento ocorrerá nos termos dispostos na Lei nº 5.343/2008, Decretos nº
43.876/2012 e nº 43.007/2011, da Resolução UERJ nº 03/91, dos Atos Executivos da Reitoria nº 45/1993
e nº 021/2011. Processo nº SEI-260007/008923/2022

CLASS. NOME DO CANDIDATO AVAL. 1 AVAL. 2 AVAL. 3 MÉDIA FINAL
1º TALITA VIEIRA RIBEIRO 9,10 9,40 9,20 9,20

Id: 2487359

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS

INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

E D I TA L

O DIRETOR DO INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA torna público o resultado do Concurso
Público de Provas e Títulos para 01 (uma) vaga de Professor, categoria Adjunto, do Departamento de
Informática e Ciência da Computação, Área Banco de Dados, com carga horária de 40 (quarenta) h/s,
cujo provimento ocorrerá nos termos dispostos na Lei nº 5.343/2008, Decretos nº 43.876/2012 e nº
43.007/2011, da Resolução UERJ nº 03/91, dos Atos Executivos da Reitoria nº 45/1993 e nº 021/2011.
Proc. SEI-260007/008917/2022

Class. Nome do Candidato Aval. 1 Aval. 2 Aval. 3 Média Final
1º Raissa dos Santos Barcellos 9,30 9,30 9,30 9,30
2º Elvismary Molina de Armas 8,70 8,70 8,70 8,70

Id: 2487059

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO

ATO DO VICE-DIRETOR

PORTARIA HUPE Nº 1415 DE 21 DE JUNHO 2023

SUBSTITUIR SINDICANTE PARA APURAR IR-
REGULARIDADES NO PROCESSO DE SINDI-
CÂNCIA Nº SEI-260008/005616/2023.

O VICE-DIRETOR DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNES-
TO DA UERJ, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas
pela Portaria nº 060/2020, e,

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº SEI-
260008/004396/2023.

R E S O LV E :

Art. 1º - Substituir a servidora TERESINHA YOSHIKO MAEDA - ma-
trícula 45575, pela servidora AÍDA REGINA MONTEIRO DE ASSUN-
ÇÃO - matrícula 77065, para apurar as irregularidades descritas no
Processo nº SEI-260008/005616/2023,

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de junho de 2023

JOSÉ LUIZ M. BANDEIRA DUARTE
Vi c e - D i r e t o r

Id: 2487426

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

E X T R ATO S DE TERMOS

I N S T R U M E N TO : Convênio nº G023/2023.
PA R T E S : Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro -
UENF e ASSOCIAÇÃO RAÍZES.
O B J E TO : Concessão de estágio para alunos regularmente matricula-
dos nos cursos oferecidos pela UENF.
PRAZO: 05(cinco) anos a contar da data de assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 20/06/2023.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-260009/002979/2023.

I N S T R U M E N TO : Convênio nº G025/2023.
PA R T E S : Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro -
UENF e FUNDAÇÃO CULTURAL DE CAMPOS.
O B J E TO : Concessão de estágio para alunos regularmente matricula-
dos nos cursos oferecidos pela UENF.
PRAZO: 05(cinco) anos a contar da data de assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 20/06/2023.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-260009/002982/2023.

I N S T R U M E N TO : Convênio nº G026/2023.
PA R T E S : Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro -
UENF e DAVID SILVA GOMES.

Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade Urbana

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS
E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo nº 01 ao Contrato nº 02/2022.
PA R T E S : Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos de
Transportes Aquaviários, Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do
Estado do Rio de Janeiro - AGETRANSP e o CENTRO DE TECNO-
LOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - PRODERJ.
O B J E TO : Prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses, contados
a partir de 21/06/2023. Dá-se ao Termo Aditivo o valor de R$
1.936,64 (hum mil, novecentos e trinta e seis reais e sessenta e qua-
tro centavos), totalizando o Contrato o valor de R$ 3.767,37 (três mil,
setecentos e sessenta e sete reais e trinta e sete centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 20/06/2023.
PROCESSO Nº SEI-220008/000108/2022.

Id: 2487121

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS,

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁ-
RIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
COMUNICA aos interessados a realização da 5ª Sessão Regulatória
Ordinária no dia 27/06/2023, a partir das 10h, na plataforma Zoom

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

PROGRAMA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO PSAM

AV I S O
A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO PROGRAMA DE SA-
NEAMENTO AMBIENTAL - PSAM divulga o novo resultado final do
julgamento das Propostas Comerciais da Licitação SEAS/PSAM nº
004/2022, nos termos da fundamentação constante no Processo nº
SEI-070028/000109/2022:
1ª colocada: União Norte Fluminense Engenharia e Comércio LTDA. -
com proposta de R$ 56.866.018,58 (cinquenta e seis milhões, oito-

centos e sessenta e seis mil, dezoito reais e cinquenta e oito cen-
tavos).

2ª colocada: L Philippe Construções LTDA. - com proposta de R$
57.965.754,77 (cinquenta e sete milhões, novecentos e sessenta e
cinco mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e setenta e sete cen-
tavos);

3ª colocada: Consórcio Construtor Belford Roxo (composto pelas so-
ciedades empresárias Statled Brasil Construtora e Participações S/A e
COESA Construção e Montagens S/A - Em Recuperação Judicial) -
com proposta de R$ 58.026.817,84 (cinquenta e oito milhões, vinte e
seis mil, oitocentos e dezessete reais e oitenta e quatro centavos);

4ª colocada: Hydra Engenharia e Saneamento LTDA. - com proposta
de R$ 58.060.439,45 (cinquenta e oito milhões, sessenta mil, quatro-
centos e trinta e nove reais e quarenta e cinto centavos);

5ª colocada: Construtora Metropolitana S/A - com proposta de R$
62.612.249,16 (sessenta e dois milhões, seiscentos e doze mil, du-
zentos e quarenta e nove reais e dezesseis centavos);

6ª colocada: Dimensional Engenharia LTDA. - com proposta de R$
65.502.855,52 (sessenta e cinco milhões, quinhentos e dois mil, oi-
tocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos);

Id: 2487470

O B J E TO : Concessão de estágio para alunos regularmente matricula-
dos nos cursos oferecidos pela UENF.
PRAZO: 05(cinco) anos a contar da data de assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 20/06/2023.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-260009/002983/2023.

* I N S T R U M E N TO : Convênio nº G024/2023.
PA R T E S : Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro -
UENF e VETERINÁRIA CAMPOS LTDA.
O B J E TO : Concessão de estágio para alunos regularmente matricula-
dos nos cursos oferecidos pela UENF.
PRAZO: 05(cinco) anos a contar da data de assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 30/05/2023.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-260009/002981/2023.
*Omitido no D.O. de 06/06/2023

Id: 2487353

Meetings com transmissão simultânea ao vivo pelo canal da Age-
transp no YouTube, conforme previsto na Resolução AGETRANSP nº
45/2020, para apreciação dos seguintes processos regulatórios:

1 - PROCESSO SEI E-12/004.100/2018 - VIA LAGOS - RECEITAS
ACESSÓRIAS EXERCÍCIO 2018 - DEVOLUÇÃO PEDIDO DE VISTAS
CONSELHEIRO MURILO LEAL - CONSELHEIRO RELATOR FER-
NANDO MORAES.

2 - PROCESSO SEI E-12/004.150/2018 - ROTA 116 - APÓLICES DE
SEGURO 2018/2019 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONSELHEI-
RO RELATOR MURILO LEAL.

3 - PROCESSO SEI E-22/008/19/2019 - CCR BARCAS - APÓLICES
DE SEGURO 2018/2019 - CONSELHEIRO RELATOR VICENTE LOU-
REIRO.

4 - PROCESSO SEI-220008/002039/2020 - ROTA 116 - FATO RELE-
VANTE DA OPERAÇÃO - SAÍDA DE PISTA DE VEÍCULO DE PAS-
SEIO - 06/04/2019 - BO RO8582020. -- CONSELHEIRO RELATOR
MURILO LEAL.

Id: 2487126

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE
AV I S O

TERMO DE DOAÇÃO DE BEM MÓVEL

Pelo presente instrumento e nos termos do Decreto nº 4.025 de 14 de abril de 1981, de um lado o Instituto Estadual do Ambiente - INEA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 10.598.957/0001-35,
com sede à Av.Venezuela nº. 110, Saúde, Centro, Rio de Janeiro, neste ato representada na forma de seu estatuto social doravante designada D O N AT Á R I A ; e de outro lado, Fundação Assistencial e de Apoio à
Biodiversidade São Francisco de Assis, inscrito no CNPJ sob o nº 31.419.831/0001-26, com endereço à Avenida das Américas nº 8445, salas 1003 e 1004, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, por seu representante legal
ao final assinado, doravante denominada DOADORA , tem entre si justa e acordada a doação dos bens adiante especificados neste Termo, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Neste ato, a DOADORA repassa à DONATÁRIA, a título de doação, os bens a seguir descritos, de sua propriedade, transferindo-os ao Patrimônio ou ao Almoxarifado da DONATÁRIA, que
declara aceitá-los:
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